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o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO
TEZELU, solicitando que através da secretaria competente sejam regularizados os
redutores de velocidade (lombada) que existem na Avenida João Bento, de acordo
com o Código Nacional de Trânsito.

JUSTIFICA TIVA:

Alguns redutores desta avenida, encontram-se fora das medidas e das
situações em que são regulamentadas pelo Código Nacional de Trânsito, e vem
causando danos nos veículos que por ali trafegam, por isso pedimos que sejam
regularizados ou que sejam retirados estes redutores e se instalem naquela Avenida
o sistema de Monitoramento por Radar, no caso do fluxo de veículos tornar
necessário.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de Fevereiro de 2002.
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